
*2* D.O.E. PODER EXEC. SEC. L SAO PAULO, 106 (229), SEXTA-FEIRA, 29 NOV. 1996

APAN O REGULAMENTO DA CANCERAO DAS SECM PACOT DE EAPLORAFDO

DA SIS ANCHTEU-LMIGRNNRES CMRESWRDEVRE M IME 22 DO PRORROMP

DE SUCESSAES RNDALDRIUC

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES FEGAIS, .
.

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI N.* 9.361, DE 5 DE JULHO DE 1996, QUE

INSTITUIU O PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO:

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO DECRETO N.* 41.370 DE 28 DE NOVEMBRO DE

1996, QUE AUTORIZA A ABERTURA DE LICITAÇÃO PARA A CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES:

CONSIDERANDO PROPOSTA FORMULADA PEO CONSEI|O DIRETOR DOPROGRAMA

ESTADUAL DESESTATIZACAO-DECRETADE

ARTIGO I.* - FICA APROVADO O REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES, ANEXO AO PRESENTE

DECRETO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DA DATA DA TRANSFERÊNCIA DOS SERVIÇOS OBJETO DE

CONCESSAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 28 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

PGNIOOSUNDOASSMANN

SECRETARIO DOS TRANSPORTES

CORLOS ANTONIO LUQUE

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE ECONOMIA

PLANEJAMENTO
E

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CÍVÍL

AMONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESNATEGICA.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

28 DE NOVEMBRO DE 1996.

* REGULAMENTO DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

DE EXPLORAÇÃO DO SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES

LOTE 22

CAPITULO 1

DO OBJETIVO

ARTIGO 1-* ESTE REGULAMENTO TEM POR OBJETIVO DISCIPLINAR A
-

EXPLORAÇÃO, MEDIANTE CONCESSÃO, DO SISTEMA ANCHIETA-IMIGRANTES,

COMPREENDENDO SUA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, CONFORME AUTORIZADO

PELO DECRETO N.* 41.370, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1996.

ARTIGO 2.* - 0 SISTEMA RODOVIÁRIO, OBJETO DE CONCESSÃO, E CONSTITUÍDO

PELO CONJUNTO DE PISTAS DE ROLAMENTO, SUAS RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO E

EDIFICIINSTALACOES E EQUIPAMENTOS NELES CONTIDOS COMPREENDENDO OS

SEGUINTRECHO

1SP-150, VIA ANCHIETA, DO KM 9 + 700M, NO MUNICÍPIO DE SAO

PAULO, ATE O KM 65 + 600M. EM SANTOS:

LI SP-160. RODOVIA DOS IMIGRANTES DO KM 11 + 460M, NO MUNICIPIO
-

DE SAO PAULO, ATE O KM 70. NO MUN'ICIPIO DE PRAIA GRANDE:

111 - SP-41, INTERLIGAÇÃO PLANALTO, DO KM 0ENTRONCAMENTO COM A

RODOVIA DOS IMIGRANTES, ATE O KM 8, ENTRONCAMENTO COM A VIA ANCHIETA:

IV - SP-59, INTERLIGAÇÃO BAIXADA, DO KM 0, ENTRONCAMENTO COM A VIA

ANCHIETA, ATE O KM 1 + 800M, ENTRONCAMENTO COM A RODOVIA DOS

IMIGRANTES;

V SP-248155. RODOVIA CÕNEGO DOMENICO RANGONI, DO KM 0, EM
-

SANTOS, ATE O KM 8+ 400M, NO GUARUJÁ:

VI - SP-55, RODOVIA CÓNEGO DOMÉNICO RANGONI, DO KM 248 + 50M,

' SANTAS, ATE KM 270 600M, CUBATÃO:

EM O + EM

VII SP-55. VIA PADRE MANOEL DA NÓBREGA, DO KM 270 + 600M, EM
-

CUBATÃO, ATE O KM 292 + 200M, NO MUNICIPIO DE PRAIA GRANDE

ARTIGO 3* - AO SISTEMA RODOVIÁRIO, DESCRITO NO ARTIGO ANTERIOR, SERÃO

INCORPORADAS TODAS AS AMPLIAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS DURANTE O PERIODO DE

CONCESSAO

CAP1TU10 IL

DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO SISTEMA OVIARIO

ARTIGO 4.* - OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES OPERACIONAIS A SEREM

EXECUTADOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO SAO CLASSIFICADOS EM:

1 DELEGADOS;
-

11NAO DELEGADOS;

III COMPLEMENTARES
-

ARTIGO 5.* - SAO SERVIÇOS DELEGADOS DE COMPETÊNCIA ESPECIHCA DA

CONCESSIONARIA

1SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, COMPREENDENDO

ESPECIALMENTE:

A) OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO:

B) OPERAÇÃO DOS POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO A ARRRECADACAO DA TARIFA, O

CONTROLE DO TRÁFEGO DE VEÍCULOS E O CONTROLE FINANCEIRO E CONTÁBIL DOS

VALORES ARRECADADOS:

C) OPERAÇÃO DOS POSTOS FIXOS E MÓVEIS, DE PESAGEM ESTÁTICA E DINÂMICA

DE VEICULOS, ÍNCLUÍNDO A PESAGEM PROPRIAMENTE DITA:

D) PRESTAÇÃO DE APOIO AOS USUARIOSINCLUINDO. ENTRE OSPRIMEIROS

SOCORROS E ATENDIMENTO MÉDICO A VITIMAS DE ACIDENTES DE TRÃNSITO, COM

EVENTUAL REMOÇÃO A HOSPITARES ATENDIMENTO MECÂNICO A VEICULOS AVARIADOS:

GUINCHAMENTO: DESOBSTRUÇÃO DE PISTA: OPERACAO DE SERVIÇO DE TELEFONIA DE

EMERGÊNCIA E ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS;

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMINIO E DE ÁREAS REMANESCENTES,

SINALIZAÇÃO COMUM E DE EMERGÊNCIA E APOIO OPERACIONAL AOS DEMAIS

SERVIÇOS;

F) ELABORACAO E IMPLANTAÇÃO DE ESQUEMAS OPERACIONAIS EXTRAORDINÁRIOS,

INCLUINDO OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE PICO, DESVIOS DE TRÁFEGO

PAM A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA O TRANSPORTE DE CARGAS

EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS ESPECIAIS PARA EVENTOS

ESPORTIVOS E OUTROS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO:

G) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA

ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGENCIA TAIS COMO, INCENDIOS NEBLINA

ACIDENTES COM PRODUTOS PERIGOSOS, DESABAMENTOS, INUNDAÇÕÉS E`OUTROS QUE

ACARRETACONSEQUENCIASPOSSAM AFETAR DIRETAMENTE A FLUIDEZ E A SEGURANÇA DO TRÁFEGO OU VIRAMBIENTAIS:

COMPREENDENDO ESPECIALMENTE: INCLUSIVE SUB-AREAS QUE MARGEIAM A FAIXA DE DOMINIO DOSISTEMA RODOVIAO IV *OBTER E UTÍLIZAR * SERVIÇO, COM LIBEDADE DE ESCOLHA, OBSÉR6ADAS AS

A) CONSERVAÇÃO DE ROTINA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O SISTEMA VII - IMPLANTAR SISTEMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES EM CASOS DE NORMAS DO PODER CONCEDENTE;

RODOVIÁRIO INCLUINDO: PAVIMENTO, DRENAGEM, TÚNEIS, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OCORRÊNCIA DE NEBLINA NO SISTEMA RODOVIÁRIO: V - LEVAR AO CONHECIMENTO DO PODER PÚBLICO E DA CONCESSIONÁRIA AS

SINALIZACAO DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA RODOVIÀRIA, REVESTIMENTO VEGETAL E VIII - APOIAR AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO: IRREGULARIDADES DE QUE TENHAM CONHECIMENTO, REFERENTES AO SERVIÇO

DEMAIS ELEMENTOS DA FAIXA DE DOMINIO, SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÀO, IX - ACOMPANHAR E ATIVAR A ATUAÇÃO DE ENTIDADES PURIFICAS TAIS COMO, PRESTADO:

SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO, INSTALAÇÕES PREDIAIS, PÁTIOS OPERACIONAÍS E DE POLÍCÍA CÍVIL E MILITAR, BOMBEIROS, ÓRGÃOS DO MEIO AMBIENTE, ÓRGÃOS FEDERAIS, VI - COMUNICAR AS AUTORÌDADES COMPETENTES OSILICITOS PRATICADOS PELA

SUPORTE, SISTEMAS DE ELETRÍFICAÇÃO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO: ESTADUAIS E MUNICIPAIS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO, ESMORE AUE NECESSARO CONCESSIONÁRIA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO;

DIÁRIO OFFICIAL

EXECUTIVO SECA )

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETI COSTA

RUA JOÃO ANTONIO DE OLÍVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

ASSINTURAS TELEFONE 291-3344 RAMAIS 221 E 426
- -

- -

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,76 EXEMPLAR ATASCADO RS 3.54
-

FILIAIS CAPITAL
-

ANGQLI J. COMEDIAI TEONES E AV. ANGELIPO 2.582
* - - 256-7232 259-3047 -

REPIBLICA TELEFONE REPÚB/ICA
* - 257-5915 - ESTACAO DO METRÕ - LOJA 516

SAN BENTO TELEFONE 229-6316 ES•ÇÃOSAO BENTO DO METR6 LOJA 17
* - - -

FLUAIS INTERTR
-

* A•UBA (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JO. 130

* *RU (01 42) 24-3852 - PRA. DAS CE•TUS,C*

* CAMPIN• -(019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - RUA SALTO GNNDE. W. JD. TREVO

MAR(LIA
* (014) 422-37M *. *O B•NCO,803-

* PRESIDENTE PRUDE• (018) 2263128 - AV. MANOEL GOULA 2.109

* RIBEIRÃO PRETO (016) 61*2*5 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 * OLHEIRO NÉBI•,3* 4* ANDAR SAFA 411- - -

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-38* *A GENEEL GLICERO 3.973- -

* SOR (015) 2334798 - R* 7 DO MBR 287 - 5* ANDAR - SAF 51 E 52

B) CONSERVAÇÃO ESPECIALDE TODOS OS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O

SÍSTEMA RODOVIÁRIO, RELACIONADAS NA A6NEA *A* DESTE INCISO, VISANDOA

PRESERVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO ORIGINAI, INCLUINDO SERVIÇOS DE

RECAPEAMENTO DE PISTA, RECUPERAÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS SUBSTITUIÇÃO

DE SINALIZAÇÀO VERTICAL E HORIZONTAL, SUBSTITUCAO DE EQUIPAMENTOS DE

SISARESARRECADACAO COMUNICAÇÃO AUTOMAÇÃO, REFORMA DE INSTALAÇÕES

TONHOLE E E

OUTROS

C) CONSERVAÇÃO DE EMERGÊNCIA VISANDO REPOR, RECONSTRUIR OU RESTAURAR,

DE IMEDIATO, AS CONDIÇÕES NORMAIS, TRECHOS DE RODOVIA QUE TENHA SIDO

OBSTRUIDO, BEMCOMO; INSTALAÇÒES E EQUIPAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS DA

RODOVIA, "•111DANIFICADOS POR QUALQUER CAUSA: -

SER¡IÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIACAO COMPREENDENDO

ESPECIAMENTE

A) IMPANTACAO DA PISTA SUL DA RODOVIA DOS IMIGRANTES, SP-160 DO KM

41, ENTRONCAMENTO COM A 5P-41, AO KM 70, FIM DA RODOV'IA, JUNTO A AVENIDA

MANOEL DE ABREU, EM SAO VICENTE;

- B) RECONSTRUÇÃO DA PONTE SOBRE O RIBEIRÃO DOS COUROS, NO KM T3 DA

SP-150;

INFRA-ESTRUTURAC) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÉNCIAS COM OS SISTEMAS DEE DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS

SISTEMATIZARIAMOS E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS DE TRANSPORTE,

EM ESPECIAL AS INTERSECÇÕES DA VIA ANCHIETA E RODOVIA DOS IMIGRANTES COM

O RODOANEL:

D) IMPLANTAÇÃO OU ADEQUAÇÃO AOS NÍVEIS DE SERVIÇO OU AS NORMAS DE

SEGUM DE ACESSOS, INTERSECCOES E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, DURANTE

TODOSP-160O PERDEMDO DA CONCESSÃO, EM ESPECIAL AS INTERSECÇÕES DA PISTA SUL DA

COM AS INTERLIGAÇÕES E COM A SP-S TREVO DO KM 60 DA SP-I50 E

COMPLEMENTAÇÃO DO TREVO DO KM 64 DA SP-I50;

E) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS DE PISTAS REVERSÍVEIS, DE FAIXAS ADICIONAIS

E DE FAIXAS DE ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE AQUELAS

NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DE AUMENTO DE DEMANDA OU DE NECESSIDADE DE

CONTROLE DE TRÁFEGO, EM ESPECIAL AS IMPLANTAÇÕES DA MARGINAL SUL DA SP-160,

DO KM 29 AO KM 32, MARGINAL NORTE DA SISO DO KM 18 AO KM Z9, E

VIADUTO JUNTO AO TA-13 DA SP160;

F) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE PRAÇAS DE PEDÁGIO E PESAGEM;

G) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALACOES DE USO NAS ATIVIDADES DE

FISCALIZAÇÃO E POLICIAMENTO DE TRÁNSITO E TRANSPORTE:

H) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE USO

NAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRÁFEGO:

I) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PEDÁGIO ELETROINICO

J) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO PARA VEÍCULOS DE WARGA

INCLUINDO PESAGEM DINÃMICA E BALANÇAS MÓVEIS:

1) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DE CHAMADA PARA USUÁRIOS;

M) IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA;

N) INPLANTACAO DE PA SAGIOMO

ARTIGO 6.* - SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS, AQUENTES DE COMPETÉNCIA

EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO, NAO COMPREENDIDOS NO OBJETO DA CONCESSÃO,

TAIS COMO:

1POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRANSITO PREVENTIVO E REPRESSIVO;

II - FISCALIZAÇÀO E AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO RELATIVAS A;

A) VEÍCULO;

B) DOCUMENTAÇÃO;

C) MOTORÌSTA;

D) REGRAS DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTO E PARADA:

E) EXCESSO DE PESO:

III EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI REFERENTES A:
-

A) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLEGO DE CARÁTER RODOVIÁRIO, INTERNACIONAL,

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL:

B) SERVIÇOS DE TANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER URBANO, INTERMUNIC'IPAL,

SUBURBANO, METROPOLITANO OU MUNICIPAL:

C) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRABALHADOR RURAL OU DE PESSOAS EM VEÍCULO

DE CARGA:

D) REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA RODOVIA;

DE DE EXCEPCIONAIS DE PERIGOSAS,
E) SERVIÇOS TRANSPORTE CARGAS E CARGAS

PARÁGRAFO ÚNICO - DEPENDERÃO DE AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, A

PEDIDO DA CONCESSIONÁRIA:

1. ACESSOS A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E OUTROOBS

2. OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO:

3. A PUBLICIDADE EM GERAL, PERMITIDA EM LEI

ARTIGO 7.* - SAO SERVIÇOS COMPLEMENTARES AQUELES CONSIDERADOS COMO

CONVENIENTES, MAS NAO ESSENCIAIS, PARA MANTER SERVIÇO ADEQUADO EM TODO O

SISTEMA RODOVARIO A SEREM PRESTADOS POR TERCEIROS, QUE NAO A

CONCESSIONÁRIA, COM APROVAÇÃO PRÉVIA DO PODER CONCEDENTE,

COMPREENDENDO, ENTRE OUTROS:

1ABASTECIMENTO E REPAROS DE VEICULOS:

II - ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA USUALNOS

LIL - PROVISÃO DE ÁREAS DE LAZER E REPOUSO PARA USUARIOS

ARTIGO 8.1 - PARA EXECUÇÃO DOS SERVFORMS DELEGADOS, ESPECIAMENTE NO

QUE SE REFERE A OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRAFEGO ARRECADAÇÃO E CONTROLE DO PEDÁGIO, SISTEMA DE CONTROLE DE PESO DE

VEICULOS E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, A CONCESSIONÁRIA DEVERÁ IMPLANTAR

SISTEMAS TECNOLOGICAMENTE ATUALIZADOS, QUE PERMITAM INTEGRAL

AUTOMATIZAÇÃO E MAIOR SEGURANÇA DAS OPERACOES

PARÁGRAFO ÚNICO - OS SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO A QUE SE REFERE

ESTE ARTIGO DEVERÃO PERMITIR INTEGRAL APLICAÇÃO NOS SERVIÇOS NAO DELEGADOS,

ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO

CAPÍTULO ILL

DAS FLESPONSABILIDADEA DA CONCESSIONARA

ARTIGO 9.* - SAO DEVERES DA CONCESSIONÁRIA, DURANTE TODO O PRAZO DE

CONCESSÃO:

FACIONAR TODOS OS RECURSOS A SUA DISPOSIÇÃO A FIM DE GARANTIR A FLUIDEZ

DO NAFEGO EM NIVEL DE SERVIÇO ADEQUADO:

II - SUBMETER A APROVAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, O ESQUEMA DE

CIRCULAÇÃO ALTERNATIVO QUE PRETENDE ADOTAR QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRA OU

OPERAÇÃO QUE OBRIGUE A INTERRUPÇÃO DE FAIXA OU FAIXAS DO SISTEMA

RODOVIAO

ADEQUAR A CAPACIDADE DA INFRA-ESTRUTURA A DEMANDA E AUMENTAR A SEGURANÇA

E A COMODIDADE USUARIOS

XI - EXECUTAR TODAS AS OBRAS, SERVIÇOS, CONTROLES E ATIVIDADES RELATIVOS A

CONCESSAO COM ZELO, DILIGÊNCIA E ECONOMIA: UTILIZANDO A MELHOR TÉCNICA

APLICÁVEL A CADA UMA TAREFAS DESEMPENHADAS E OBEDECENDO NORMAS,DAS

PADRÕES ESPECIFICACOES ESTABELECIDOS PELO PODER CONCEDENTE;
E

XII ADOTAR PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS A GARANTIA DO PATRIIMONIO DO
-

SISTEMA RODOVIÁRIO, INCLUSIVE FAISKA DE DOMINI ACESSÓRIOS;

XI1I SUA E SEUS
- ZELAR PELA PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS E ECOSSISTEMAS

RESPONDENDO PELA OBTENÇÃO DE EVENTUAÌS LICENÇAS EXIGIDAS PELOS AGENTES DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL;

XIV - APOIAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, NO SISTEMA RODOVIÁRIO:

XV ACATAR MEDIDAS DETERMINADAS PELOS RESPONSÁVEIS INVESTIDOS DE

AUTORIDADE- DE TRÃNSITO, DE ACIDENTES SITUAÇÕES ANORMAIS A ROTINA:EM CASO OU

XVI RESPONDER PELO CORRETO COMPORTAMENTO EFICIÉNCÌA DE
- E SEUS

EMPREGADOS AGENTES, BEM DE CONTRATADAS, PROVIDENCIANDO

SEJAME REGISTRADOS COMOJUNTO OSAS AUTORIDADESSUAS COMPETENTES, PORTEMPARE QUE

CRACHÁ INDICATIVO DE SUAS FUNÇÕES E ESTEJAM INSTRUÍDOS A PRESTAR APOIO A

AÇÃO DA AUTORIDADE;

XVII - ACUMPRIR DETERMINAÇÕES LEGAIS RELATIVAS A SEGURANÇA E MEDICINA

DO TRABALHO:

XVIII - REFAZER, DE IMEDIATO, OS SERVIÇOS SOB SUA RESPONSABILIDADE,

EXECUTADOS COM VÍCIOS OU DEFEITOS;

XIX - ELABORAR PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUTAR AS AÇÕES RELATIVAS A

IMPACTO AMBIENTAL

XX MANTER, PONTOS ADEQUADOS PRÓXIMOS DAS DE PEDÁGIO,
- EM PRAÇAS

SINALIZAÇÃO INDICATIVA DO VALOR DAS TARIFAS DE PEDÁGIO:

XXI - FONECER AO PODER CONCEDENTE TODOS E QUAISQUER DOCUMENTOS E

INFORMAÇÕES PERTINENTES AO OBJETO DA CONCESSÃO, FACULTANDO A FISCALIZAÇÃO A

CONTAS:REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM SOUZS QUALQUER

XII - MANTER O PODER CONCEDENTE INFORMADO SOBRE TODA E

OCORRÉNCIA NAO ROTINEIRA:

XIII PRESTAR CONTAS DA GESTÃO DOS SERVIÇOS AO PODER CONCEDENTE E
-

AOS USUÁRIOS, NOS TERMOS DEFINIDOS NO NONNATO

XIV RESPONDER PERANTE O PODER CONCEDENTE E TERCEIROS, POR TODOS
-

OS ATOS E EVENTOS DE SUA COMPETÉNCIA:

XXV DIA INVENTÁRIO REGISTRA DOS BENS VINCULADOS A
- MANTER EM O E O

CONCESSÃO:

XVI RESPONDER PELAS EVENTUAIS DESIDIA FALTAS QUANTO AS
- E

NOS NOOBRIGAÇÕESCAPÍTULODECORRENTES DA CONCESSAO TERMOS ESTABELECIDOS CRONOMETRA

IV

DA FISCALIZACAO DO SERVIÇOS CONCEDIDOS, DO PODER DE POLÍCIA

ADMNINISTRATIVA D* PEIDODE

ARTIGO 10 - ESTÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO OS SERVIÇOS CONSTANTES NO

PRESENTE REGULAMENTO

* T'A BASE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS REFERE ESTEPARA A A QUE SE

ARTIGO SERÁ O CONJUNTO DE FATORES DE AVALIAÇÃO QUE DEFINEM O NÍVEL DE

NASERVIÇO ADEQUADO CONFORME DISPOSTO LEI FEDERAL N.* 8.987. DE 13 DE

FEVEREIRO DE 1995 A SABER: QUALIDADE, CONTINUIDADE, REGULARIDADE, EFICIÉNCIA,

GENERALIDADE MODICIDADE, CORTESIA
E SEGURANCA.

* 2.* - PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, O PODER CONCEDENTE

ESTABELECERÁ NORMAS TECINCAS INDICADORES E PARAMETOS PARA QUANTIFICAÇÃO E

A QUE SE OAFERIÇÃO DOS FATORES REFERE PARÁGRAFO ANTERIOR

NO A SE
ARTIGO I I0 PODER PÚBLICO EXERCERÁ SISTEMA RODOVIÁRIO, QUE

ESTE O PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA, INCLUÍDA AREFERE REGULAMENTO

COMPETNCIA IMPOR MULTAS INFRATORES DOS REGULAMENTOS APLICAVEISPARA AOS

ARTIGO 12 - A CONCESSIONÁRIA SUJEÍTAR-SE-Á A FISCALIZAÇÃO DO PODER

CONCEDENTE, QUE CONTARÁ COM A COOPERAÇÃO DE USUARIOS

* 1.* - NO EXERCÍCIO DA FISALIZACAO O PODER CONCEDENTE TERÁ ACESSO

AOS DADOS REATIVOS A ADMINISTRAÇÃO, CONTABILIDADE RECURSOS TÉCNICOS,

ECONÔMICOS E NANCEIROS DA CONCESSIONARIA

* 2.* A FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÁ FEITA POR INTERMÉDIO DE ÓRGÃO
-

TÉCNICO DO PODER CONCEDENTE OU POR ENTIDADE COM ELA CREDENCIADA E,

PERIODICAMENTE, POR COMISSÃO COMPOSTA POR SEUS REPRESENTANTES BEM COMO

DA CONCESSIONÁRIA DOS USUARIOSE

CAPÌTULO V

DO POLICIAMENTO CRSTIANO PREVENTIVO E REPRESSIVO

ARTIGO 13 AS ATIVIDADES OFICIAIS DE CARÁTER OSTENSIVO, PREVENTIVO E

-

REPRESSIVO E OUTRAS ATRIBUIDAS POR LEI A POLÍCIA MILITAR SERÃO EXERCIDAS NO

SISTEMA RODOVIÁRIO DE TRATA ESTE REGULAMENTO, PELA POLICIA MILITAR
QUE

RODAVIAS

PARÁGRAFO ÚNICO OS BENS MÓVEIS E IMOVEIS MATERAIS PERMANENTES E

-

DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE TERCEIROS NECESSÁRIOS AO

DESEMPENHO DA ATIVIDADE POLICIAL RODOVIÁRIA NO SISTEMA PODERÃO SER

FORNECIDOS PELA CONCESSIONÁRIA, NOS TERMOS A SEREM ESTABELECIDOS NO EDITAL

CAPÍTULO VI

DU TARIFAS DE *D*O D* REIE

ARTIGO 14 CONSTITUEM RECEITAS DA CONCESSIONARA PARTIR DAS DATAS
A

-

PREVISTAS NO EDITAL:

1 TARIFAS DE PEDÁ•O:
-

II RECEITAS DECORRENTES DE APLICAÇÕES NO MERCADO FINANCEIRO;
-

111 COBRANÇA DE SERVIÇOS PRESTADOS AO USUÁRIO, EXCETO SERVIÇOS
-

EXPRESSAMENTE RELACIONADOS NO ARTIGO 5.0, INCISO 1, ALÍNEA *D* DESTE

REGULAMENTO:

IV COBRANÇA DE PREÇO POR PUBLICIDADE NAO VEDADA EM LEI
-

V VALORES RECEBIDOS POR SEGURO E POR PENALIDADES PECUNIÁRIAS
-

PREVISTAS NOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE A CONCESSIONÁRIA E TERCEIROS, BEM

COMO RESULTANTES DE EXECUÇÃO DE GARANTIAS CONTRATUAIS:

VI COBRAN•DE S•IÇ•SDE OMPLANTACAO MANUTENÇÃO DEE ACESOS;
-

VII - RECEITAS DECORRENTES DE USO DA FAIXA DE DOMÍNIO, INCLUSIVE POR

CONCESSIONÃRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBSERVADA A IEGISLACAO PERTINENTE:

VIII - OUTRAS PREVISTAS NO EDITAL E NO CONTRATO RESPECTIVO

ARTIGO 15 - AS TARIFAS DE PEDÁGÍO, OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE

REAJUSTE SERÃO ESTABELECIDOS NO EDITAL, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES

PARTICULAR, A OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, A ADOÇÃO DE ESQUEMAS CAPITULO VTL

ESPECIAIS DE OPERAÇÃO E A REALIZACAI DEOBRAS NO SISTEMA RODOVIÁRIO;, DOS DIREIT E ESBAGACES DOS USUARIO

IV - IMPANTAR AS RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS PELO, ARTIGO L-SAODIREITOSEOBRIGACESDOSUSUARIOS

V MANTER DISPONÍVEIS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS PARA ELABORAÇÃO E II - PAGAR PEDÁGIO;
-

IMPLEMENTAÇÃO DE ESQUEMAS DE ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGÉNCIA; 111 - RECEBER DO PODER CONCEDENTE E DA CONCESSIONÁRIA INFORMAÇÕES PARA
,
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